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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 1/2019

Recomenda ao Governo o reforço da resposta do Serviço
Nacional de Saúde ao nível dos cuidados continuados

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que tome as seguintes medidas no âmbito do Serviço Na-
cional de Saúde:

1 — Ao nível dos cuidados continuados integrados:
a) Reforço da capacidade de resposta pública da Rede 

Nacional de Cuidados Continuados Integrados (RNCCI), 
através do aumento do número de unidades de interna-
mento, em todas as suas tipologias, por forma a melhorar 
a resposta à situação de cada pessoa dependente;

b) Reforço dos cuidados continuados integrados pres-
tados no domicílio, através do alargamento das Unidades 
de Cuidados na Comunidade (UCC) a todo o território 
nacional e do número de Equipas de Cuidados Conti-
nuados Integrados (ECCI), por forma a abranger todos 
os concelhos, melhorando o apoio e o acompanhamento 
adequados a cada situação da pessoa dependente e con-
jugando os critérios de dispersão geográfica, dimensão e 
características demográficas, sociais e epidemiológicas 
da população;

c) Dotação das unidades de internamento, das equipas 
domiciliárias e de ambulatório de recursos humanos, ga-
rantindo a multidisciplinaridade;

d) Dotação das ECCI de enfermeiros, médicos, psicó-
logos, fisioterapeutas e assistentes sociais.

2 — Ao nível das pessoas em situação de dependência 
e suas famílias, reconheça:

a) O direito a apoio domiciliário e a internamento, em 
unidades da RNCCI, de acordo com as respetivas neces-
sidades;

b) O direito a apoio domiciliário, capacitação, aconse-
lhamento e apoio psicossocial aos cuidadores informais.

Aprovada em 4 de outubro de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues.
111925188 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 1/2019
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 de 
janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que a Portaria n.º 328 -A/2018, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 244 (1.º suplemento), 
de 19 de dezembro, saiu com a seguinte inexatidão, que, 
mediante declaração da entidade emitente, assim se retifica:

No artigo 1.º, n.º 1, alínea a), onde se lê:

«a) Regime base, aplicável a veículos de transporte 
de mercadorias das Classes 2, 3 e 4 nos lanços e sublan-

ços das autoestradas A4 Túnel do Marão, A4 Vila Real-
-Bragança (Quintanilha), A13 Entroncamento -Coimbra, 
A13 -1, A22, A23, A24, A25 Nó com IC2 -Vilar Formoso 
e A28 que integram o objeto das concessões da Infraestru-
turas de Portugal, S. A. (e subconcessões Transmontana 
e do Pinhal Interior), do Algarve, da Beira Interior, 
do Interior Norte, da Beiras Litoral e Alta e do Norte 
Litoral;»

deve ler -se:
«a) Regime base, aplicável a veículos de transporte 

de mercadorias das Classes 2, 3 e 4 nos lanços e sublan-
ços das autoestradas A4 Túnel do Marão, A4 Vila Real-
-Bragança (Quintanilha), A13 Atalaia (A23) -Coimbra 
Sul, A13 -1, A22, A23, A24, A25 Albergaria (IP1) -Vilar 
Formoso e A28 que integram o objeto das concessões 
da Infraestruturas de Portugal, S. A. (e subconcessões 
Transmontana e do Pinhal Interior), do Algarve, da Beira 
Interior, do Interior Norte, da Beiras Litoral e Alta e do 
Norte Litoral;»
Secretaria -Geral, 28 de dezembro de 2018. — A 

Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves.
111948419 

 MAR

Portaria n.º 1/2019
de 2 de janeiro

Tendo em consideração o estado de conservação das 
populações de peixes migradores anádromos em Portu-
gal, nomeadamente sável e lampreia -marinha, cientes da 
importância socioeconómica destes recursos haliêuticos 
para a pesca artesanal, e dando continuidade às políticas 
de gestão que visam a sua exploração sustentável, a par 
das ações de restauro do seu habitat em algumas bacias 
hidrográficas nacionais, é essencial rever os períodos de 
defeso aplicados à pesca do sável e lampreia -marinha nas 
áreas sob jurisdição marítima do rio Lima para o ano de 
2019.

A Portaria n.º 561/90, de 19 de julho, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias n.os 17 -A/99, de 12 de janeiro, 
27/2001, de 15 de janeiro, 38 -B/2001, de 17 de janeiro, 
80/2004, de 21 de janeiro, 1220/2010, de 3 de dezembro, 
23/2017, de 12 de janeiro, e 82/2018, de 23 de março, esta-
beleceu normas complementares reguladoras do exercício 
da pesca no Rio Lima.

Tendo em vista assegurar a integridade das migrações 
das espécies diádromas, e de forma a garantir a recuperação 
e a manutenção das respetivas populações, tem vindo a ser 
promovido um processo de harmonização das medidas de 
gestão dos rios portugueses relevantes no ciclo de vida 
dessas espécies.

Nessa sequência, a Portaria n.º 82/2018, de 23 de março, 
introduziu um período de defeso intermédio para a lam-
preia, estabelecido de forma continuada, no sentido de ga-
rantir a gestão responsável deste recurso. No entanto, com 
o objetivo de assegurar que as medidas adotadas constituam 
uma resposta oportuna às necessidades de conservação 
do recurso e de preservação das possibilidades de pesca 
a longo prazo, verificou -se a necessidade de alteração ao 
período de defeso intermédio.


